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Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2002.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º da Resolução SF-31, de 9-8-2002.

REGIÃO ADMINISTRATIVA Valor diário da 
despesa de 

condução - R$
Região Metropolitana da Grande São Paulo 6,00
Santos 4,20
Taubaté 4,05
Sorocaba 4,74
Campinas 3,90
Ribeirão Preto 3,60
Bauru 3,00
Araçatuba 3,30
Presidente Prudente 3,30
São José do Rio Preto 3,60
Marilia 3,30
Araraquara 3,30

Retificação do D.O. de 12-6-2002

No Anexo XVII à Resolução SF-21, de 11/06/2002, onde
se lê: “Representante Fiscal - Chefe” e “Representante Fiscal”

Leia-se: “Representante Fiscal Chefe de 2ª Instância” e
“Representante Fiscal de 2ª Instância”.

UNIDADE DE COORDENAÇÃO
ESTADUAL

Despacho do Coordenador, de 8-8-2002

Considerando tudo quanto consta dos autos e em
especial o despacho supra, nos termos da competência que
me confere a Resolução SF-15/98, por absoluta insuficiên-
cia de elementos comprobatórios aptos à eventual autori-
zação de restabelecimento do equilíbrio econômico-finan-
ceiro do contrato de que cuida o presente, INDEFIRO o
pedido apresentado pela contratada às fls. 1675/1678.

COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO 
E FINANÇAS

Comunicado DOF - 250/2002

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme
Comunicado DOF - 34/2000 de 01/07/2000, justificamos e
indicamos, a seguir, os pagamentos necessários que deve-
rão ser providenciados de imediato, pelo fato de envolver
despesas inadiáveis e imprescindíveis de adiantamento,
custeio e utilidade pública. Tais pagamentos, considerada a
excepcionalidade de cada caso, estão sendo autorizados
independente da ordem cronológica de sua inscrição no
Siafem.

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200136 2002PD01283 2.478,00
Total 2.478,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200147 2002PD01548 690,66
200147 2002PD01549 391,25
Total 1.081,91

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200148 2002PD00386 766,34
Total 766,34

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200149 2002PD00716 1.286,16
Total 1.286,16

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200151 2002PD00490 8,16
200151 2002PD00495 6,62
200151 2002PD00492 531,14
Total 545,92

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200153 2002PD00394 424,24
200153 2002PD00395 2.571,48
Total 2.995,72

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200155 2002PD00326 9,90
200155 2002PD00327 667,11
200155 2002PD00334 1.093,18
200155 2002PD00335 17,55
Total 1.787,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200156 2002PD00335 2.531,98
Total 2.531,98

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200157 2002PD00443 4.053,13
Total 4.053,13

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200158 2002PD00233 4.657,73
200158 2002PD00234 5.414,49
200158 2002PD00235 300,00
Total 10.372,22

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200159 2002PD00307 277,96
200159 2002PD00293 69,75
Total 347,71

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200161 2002PD00408 15,00
Total 15,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200162 2002PD00347 7,87
Total 7,87
Total Geral 28.269,70

DIVISÃO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO LITORAL

Extrato de Contrato

Processo: SF.56-12941/1999 - Contrato: Registro
009/2002 - Contratante: Divisão Regional de Administração
do Litoral - DRA/1  - Parecer Jurídico: 322/2002 - Contrata-
do: Hermínia Prado Lopes Altafin e José Rodrigues Prado -
Objeto: Locação de Imóvel para Instalação do Posto Fiscal
de Praia Grande - Vigência: 01/07/2002 a 30/06/2003 - Valor
Total: R$ 22.200,00 - Data da Assinatura: 01/07/2002.

DIVISÃO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE OSASCO

Despachos do Diretor Técnico de Divisão, de 8-8-2002

Ratificando as dispensas de licitação constantes do
Processos DRA/13 104-9056451/2002, Renovação de assina-
tura do D.O. da União - Seção I e 104-9055342/2002, Licen-
ciamento/Emplacamento de viaturas/seguros.

COORDENADORIA DA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Portaria CAT-60, de 8-8-2002

Dispõe sobre a adoção do Sistema de Autenticação
Digital nos recolhimentos de taxas, custas e contri-
buições estaduais pelas instituições bancárias.

O Coordenador da Administração Tributária, conside-
rando a necessidade de estabelecer rotina para fiscalização
e otimização dos serviços prestados pelo Estado de São
Paulo, remunerados mediante o pagamento de taxas, e de
rotina para controle do pagamento de custas e contribui-
ções, e o desenvolvimento de um sistema de criptografia
por especialistas da Universidade de São Paulo - USP, per-
mitindo a validação dos pagamentos através de autentica-
ção digital, dispõe:

Artigo 1º - Fica aprovado e estabelecido o sistema de
autenticação digital para fins de recolhimento das receitas
relacionadas em anexo a esta portaria.

§ 1º - Considera-se autenticação digital a combinação
de um conjunto de caracteres alfanuméricos inseridos no
referido comprovante, contendo informações próprias de
cada transação bancária, vinculadas especificamente a
cada recolhimento, de forma a comprovar a real quitação
do débito, servindo como mecanismo indispensável para
que o prestador do serviço possa conferir eletronicamente
essa combinação e autorizar a realização do serviço ou vali-
dar o recolhimento, nos casos de recolhimentos de taxas,
custas e contribuições.

§ 2º - O sistema em referência aplica-se a todos os
Órgãos/Secretarias envolvidos com os recolhimentos rela-
cionados em anexo a esta portaria, inclusive as unidades
instaladas nos Poupatempos.

Artigo 2o - A partir do dia 4 de novembro de 2002 os
recolhimentos das receitas relacionadas em anexo a esta
portaria deverão ser efetuados somente nas instituições
bancárias mantenedoras do sistema de autenticação digital
indicadas em comunicado desta Coordenadoria que será
publicado até o dia 31 de outubro de 2002.

§ 1º - Para os fins da habilitação prevista no “caput” as
instituições bancárias deverão obter junto à Diretoria de
Arrecadação - D. A. informações relativas à especificação
técnica, considerando a necessidade de utilização de apli-
cativo que possa atender as finalidades do sistema de
autenticação digital.

§ 2o - As instituições bancárias, ao procederem o rece-
bimento do débito, emitirão o respectivo comprovante de
recolhimento bancário.

§ 3º - O comprovante de recolhimento bancário, obri-
gatoriamente, descreverá o débito quitado, por espécie,
acrescido da Autenticação Digital.

Artigo 3o - Por ocasião da solicitação da prestação do
serviço ou da necessidade de comprovação do recolhimen-
to das custas, emolumentos e contribuições o interessado
deverá apresentar o comprovante de recolhimento bancá-
rio, bem como os demais documentos estabelecidos em
normas específicas dos Órgãos/Secretarias envolvidos com
o recebimento das receitas relacionadas em anexo a esta
portaria, devendo o funcionário digitar o conjunto de carac-
teres alfanuméricos inseridos naquele documento, como
condição obrigatória para o reconhecimento e validação do
recolhimento ou para prestação do serviço.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação.

ANEXO
(a que se refere o artigo 1º da Portaria CAT- 60/02)
Código de Receita e Denominação
031-0 - Imposto de Renda Retido na Fonte
162-4 - Emissão de segunda e subsequentes vias da

carteira de identidade
167-3 - Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos - Tabe-

la “A”
184-3 - Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos

(estampagem e/ou autenticação mecânica)
230-6 - Taxas Judiciárias pertencentes ao Estado refe-

rentes aos atos judiciais
231-8 - Taxas Judiciárias pertencentes ao Estado refe-

rentes aos atos judiciais - Dívida Ativa232-0 - Custas perten-
centes ao Estado (atos extrajudiciais) - Dívida Ativa244-6 -
Custas pertencentes ao Estado (atos extrajudiciais)

261-6 - Taxas Judiciárias pertencentes ao Estado refe-
rentes aos atos judiciais (estampagem e/ou autenticação
mecânica)

304-9 - Carteira de Previdência dos Advogados de São
Paulo - mandato judicial

318-9 - Carteria de Previdência das Serventias não ofi-
cializadas (Lei 10.393/70)

349-9 - Assistência aos Médicos (Associação Paulista
de Medicina)

370-0 - Emolumentos da Junta Comercial do Estado de
São Paulo

403-0 - Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos - Tabela “C”
426-1 - Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos - Tabe-

la “B
517-4 - Contribuição de Melhoria
540-0 - Adicional do Imposto de Renda (Contribuinte)
541-1 - Adicional do Imposto de Renda (Responsável

do Estado de S.P.)
545-9 - Adicional do Imposto de Renda (exigido em

AIIM - Contribuinte)
546-0 - Adicional do Imposto de Renda (exigido em

AIIM - Responsável)
596-4 - Multa por infração à legislação (Secretaria da

Justiça e da Defesa da Cidadania)
621-0 - Multa por infração aplicada pelo Condephaat -

Secretaria da Cultura)
623-3 - Multa penal
625-7 - Multa por infração à legislação (Secretaria da

Agricultura e Abastecimento)
656-7 - Multa por infração à legislação (Secretaria da

Administração)
660-9 - Multa por infração à legislação (Outras Depen-

dências)
663-4 - Multa por infração à legislação (sorteios, con-

cursos de prognósticos e similares)
673-7 - Indenizações e restituições
678-6 - Multa por falta de regularização no cadastro de

veículos (multa por averbação)
773-0 - Multa por infração à legislação (PROCON -

Município não conveniado)
807-2 - Fianças Criminais
808-4 - Fianças Diversas
810-2 - Depósitos Diversos
811-4 - Honorários Advocatícios
813-8 - Cauções
815-1 - Pensões Alimentícias
830-8 - Vencimentos, vantagens e proventos recebidos

a maior (pagos pelo DDPE)
831-0 - Vencimentos, vantagens e proventos recebidos

a maior (pagos pela Unidade)
890-4 - Outras receitas não discriminadas
891-6 - Difs. advindas de conversão de cruzeiros reais

para reais
662-2 - Multa por infração à legislação (PROCON -

Município Conveniado)
032-2 - IR - Imposto de Renda retido na fonte - Dívida

Ativa
231-8 - Taxas Judiciárias pertencentes ao Estado, refe-

rentes aos atos judiciais - Dívida Ativa

232-0 - Custas pertencentes ao Estado (atos extrajudi-
ciais) - Dívida Ativa

597-6 - Multa por infração à legislação (Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania) - Dívida Ativa

620-8 - Multa por Infração à legislação (Secretaria do
Meio Ambiente) - Dívida Ativa

622-1 - Multa por infração aplicada pelo Condephaat
(Secretaria da Cultura)-Dívida Ativa

624-5 - Multa penal inscrita na dívida ativa
626-9 - Multa por infração à legislação (Secretaria da

Agricultura e Abastecimento) - Dívida Ativa
627-0 - Receitas do Departamento de Sementes, Mudas

e Matrizes (DSMM)-Dívida Ativa
657-9 - Multa por infração à legislação (Secretaria da

Administração) - Dívida Ativa
661-0 - Multa por infração à legislação (Outras Depen-

dências) - Dívida Ativa
666-0 - Multa por infração à legislação (sorteios, con-

cursos de prognósticos e similares) - Dívida Ativa
674-9 - Indenizações e Restituições - Dívida Ativa
776-6 - Multa por infração à legislação (PROCON -

Município não conveniado) - Dívida Ativa
802-3 - Custas Adiantadas - Oficiais de Justiça
840-0 - Multa por infração à legislação do trânsito

(DETRAN) - Dívida Ativa
843-6 - Multa por infração à legislação do trânsito

(DER) - Dívida Ativa
856-4 - Multa por infração à legislação do trânsito

(DERSA) - Dívida Ativa
865-5 - Multa por infração ao art. 32 do reg. da CETESB

- Dívida Ativa
664-6 - Multa por infração à legislação (PROCON -

Município Conveniado)-Dívida Ativa
750-0 - Contribuição de Solidariedade às Santas Casas

de Misericórdia

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS

DECISÕES DA 1ª CÂMARA EFETIVA
Sessão de 11-12-2001

PROCESSOS JULGADOS:
DRTC-I-2671/1998 - (I-039-A) - Arghos Com.Internacio-

nal Ltda. Relator: Francisco Antonio Feijó - Recurso Ordiná-
rio. Negado provimento. Decisão unânime.

DRTC-II-7972/1998 - (M-048-S) - Surlorran Ind Textil e
com de Maq Ltda. Relator: Francisco Antonio Feijó - Recur-
so Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRTC-II-9929/1997 - (R-074-M) - Marchini Com. Repre-
sentação Ltda. Relator: Francisco Antonio Feijó - Recurso
Ordinário. Não conhecido. Decisão unânime.

DRT-06-546/1996 - (S-086-A) - Antonio dos Reis Silves-
tre. Relator: Maria Regina Bertim - Recurso Ordinário. Pro-
vido. Decisão unânime.

DRT-01-18687/1991 - (V-095-O) - Oleosa Oleos Vegetais
Lt(Recorrida). Relator: Maria Regina Bertim - Pedido de Recon-
sideração. Provido parcialmente. Decisão não unânime.

DECISÕES DA 2ª CÂMARA EFETIVA
Sessão de 11-12-2001

PROCESSOS JULGADOS:
DRT-06-4164/1998 - (A-005-V) - Vera Lucia Ferrante de

Aqraujo. Relator: Ercias Rodrigues de Sousa - Recurso
Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-06-2942/1998 - (A-003-B) - Belizário com Ind de
Artef Alumínio Ltda. Relator: Ercias Rodrigues de Sousa -
Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-05-8097/1995 - (B-009-I) - Italo Beraldo & Filhos Lt.
Relator: Jose Eduardo Monteiro de Barros - Recurso Ordi-
nário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-04-3327/2000 - (C-013-C) - Cambuci S/A. Relator:
Carlos Eduardo Duprat - Recurso Ordinário. Negado provi-
mento. Decisão unânime.

DRT-14-113/1998 - (D-024-P) - Panificadora Paes e
Doces Daya Ltda. Relator: Edgard Oliveira Batista - Recurso
Ordinário. Provido parcialmente. Decisão unânime.

DRT-05-10829/1994 - (P-070-M) - Meire Picelli. Relator:
Jose Eduardo Monteiro de Barros - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-08-197/1999 - (R-078-M) - Marcos Antonio Rossi &
Cia Ltda. Relator: Ercias Rodrigues de Sousa - Recurso
Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-06-3131/1998 - (S-084-A) - Aparecido Donizeti da
Silva Me. Relator: Ercias Rodrigues de Sousa - Recurso
Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime. 

DRT-08-196/1999 - (T-091-V) - Vanedir Tonon & Cia.
Relator: Ercias Rodrigues de Sousa - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

DECISÕES DA 3ª CÂMARA EFETIVA
Sessão de 11-12-2001

PROCESSOS JULGADOS:
DRT-12-4149/1998 - (A-005-K) - Kirin Automoveis Ltda.

Relator: Helio Rubens Meneguelo Lobo - Recurso Ordiná-
rio. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-04-3255/1999 - (B-011-A) - Auto Posto Brasilandia
Lt. Relator: Helio Rubens Meneguelo Lobo - Recurso Ordi-
nário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-04-2334/1999 - (B-011-A) - Auto Posto Brasilandia
Lt. Relator: Helio Rubens Meneguelo Lobo - Recurso Ordi-
nário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-14-1672/1999 - (F-028-J) - Jorge Mauricio Ferreira.
Relator: Tabajara Acacio de Carvalho - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-12-4104/1998 - (M-048-O) - Onivaldo Mantai. Rela-
tor: Helio Rubens Meneguelo Lobo - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-16-971/2000 - (P-070-C) - Coplastil Ind e Com. De
Plásticos Ltda. Relator: Helio Rubens Meneguelo Lobo -
Recurso Ordinário. Provido parcialmente. Decisão unânime.

DRT-14-1397/1999 - (S-084-P) - Paulo Monteiro da Silva.
Relator: Tabajara Acacio de Carvalho - Recurso Ordinário.
Provido. Decisão unânime.

DRT-05-5911/1999 - (T-091-T) - Telebase Telecomunica-
ções Ltda. Relator: Helio Rubens Meneguelo Lobo - Recur-
so Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRTC-III-253613/1999 - (V-094-M) - Marcus Vinicius
Navarro Vaccari. Relator: Renata Esteves de Almeida
Andretto - Recurso Ordinário. Provido. Decisão unânime.

DECISÕES DA 4ª CÂMARA EFETIVA
Sessão de 11-12-2001

PROCESSOS JULGADOS:
DRT-04-382/1998 - (A-005-P) - Posto de Serviços Araça-

riguama Ltda. Relator: Paulo Antonio Fernandes Campilon-
go - Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão unâ-
nime.

DRT-07-517/2000 - (F-029-D) - Distribuidora de Bebidas
Fernandes Ltda. Relator: Dirceu Pereira - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-07-610/1995 - (I-039-L) - Lewiston Imp Lt. Relator:
Pedro Guilherme Accorsi Lunardelli - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

DRTC-I-11955/1998 - (M-051-J) - Jose Carlos Mariano.
Relator: Paulo Antonio Fernandes Campilongo - Recurso
Ordinário. Provido. Decisão unânime.

DRT-12-4636/1995 - (O-063-E) - Elevadores Otis Lt. Rela-
tor: Yonne Dolacio de Oliveira - Recurso Ordinário. Negado
provimento. Decisão unânime.

DRT-03-3789/1997 - (P-065-F) - Fabrica de Cobertores
Parahyba Lt. Relator: Dirceu Pereira - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-16-1212/1999 - (S-079-P) - Prado, Saito & Cia Lt.
Relator: Nelson Paschoal Biazzi - Recurso Ordinário. Nega-
do provimento. Decisão não unânime.

DRTC-III-12446/1997 - (V-098-I) - Ind.Com. Confecções
Virax Ltda. Relator: Dirceu Pereira - Recurso Ordinário. Pro-
vido parcialmente. Decisão unânime.

DRT-03-3716/1998 - (V-094-D) - Doceira do Vale Ltda.
Relator: Dirceu Pereira - Recurso Ordinário. Provido. Deci-
são unânime.

DECISÕES DA 5ª CÂMARA SUPLEMENTAR
Sessão de 11-12-2001

PROCESSOS JULGADOS:
DRT-10-3531/1996 - (C-019-S) - Salioni Engenharia Ind e

com Lt(Recorrente). Relator: Egle Prandini Maciotta - Pedido
de Reconsideração. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-06-5029/1999 - (C-023-B) - Ind com Bebidas Aguar-
dente Santa Cruz Lt. Relator: Helder Massaaki Kanamaru -
Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-11-286/2000 - (G-036-C) - Carvalho e Gualsoni
Ltda. Relator: Raphael Moraes Latorre - Recurso Ordinário.
Provido. Decisão unânime.

DRT-16-896/1998 - (M-056-M) - Metalurgica Mogal Lt.
Relator: Helder Massaaki Kanamaru - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão não unânime.

DRTC-III-8456/1998 - (N-060-C) - Carlos Alberto Brandao
Navarin(Recorrida). Relator: Helder Massaaki Kanamaru -
Pedido de Reconsideração. Negado provimento. Decisão
não unânime.

DECISÕES DA 6ª CÂMARA SUPLEMENTAR
Sessão de 11-12-2001

PROCESSOS JULGADOS:
DRT-05-1513/2000 - (A-001-S) - Spada Abrasivos Ltda.

Relator: Raphael Zulli Neto - Recurso Ordinário. Negado
provimento. Decisão unânime.

DRT-15-2555/1999 - (B-011-E) - Electrolux do Brasil S/A.
Relator: Raphael Zulli Neto - Recurso Ordinário. Não conhe-
cido. Decisão não unânime.

DRT-09-1270/1999 - (D-025-P) - Paulo Cesar Marques
Drogaria - Me. Relator: Raphael Zulli Neto - Recurso Ordi-
nário. Provido parcialmente. Decisão unânime.

DRT-05-7377/1990 - (D-024-S) - Sp Karn Prod com Car-
nes Derivados Lt. Relator: Raphael Zulli Neto - Recurso
Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-05-5689/1999 - (E-026-E) - Sypo Sistemas Eletroni-
cos Ltda. Relator: Raphael Zulli Neto - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão não unânime.

DRTC-III-10562/1998 - (F-029-M) - Mercantil Ipiranga
Ferramentas Ltda Me. Relator: Raphael Zulli Neto - Recurso
Ordinário. Negado provimento. Decisão não unânime.

DRT-10-452/2000 - (L-044-J) - J. M. Leonel. Relator:
Joao Carceles - Recurso Ordinário. Negado provimento.
Decisão unânime.

DRT-10-620/2000 - (M-048-D) - Danilo Leite Maldonado.
Relator: Joao Carceles - Recurso Ordinário. Provido. Deci-
são unânime.

DRT-15-1456/1999 - (M-051-E) - Engemasa Eng. e Mats.
Lt. Relator: Carlos Alberto Ferreira - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão não unânime.

DECISÕES DA 7ª CÂMARA SUPLEMENTAR
Sessão de 11-12-2001

PROCESSOS JULGADOS:
DRT-06-1959/1994 - (A-005-L) - Luwasa Lutfala Wadhy

Sa com Automoveis. Relator: Jose Roberto Rosa - Recurso
Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-06-2562/1992 - (M-058-M) - Motopark com de
Motocicletas Lt. Relator: Armando Caetano Fernandes
Almeida - Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão
unânime.

DRT-01-10652/1993 - (P-065-V) - Viação Passaredo Lt.
Relator: Armando Caetano Fernandes Almeida - Recurso
Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DECISÕES DA 8ª CÂMARA SUPLEMENTAR
Sessão de 11-12-2001

PROCESSOS JULGADOS:
DRT-04-3805/1999 - (A-004-C) - Cachoeira Grande Prod

Rações Animais. Relator: Antonio Augusto S. Pereira de
Carvalho - Recurso Ordinário. Provido. Decisão unânime.

DRT-11-3915/1999 - (A-005-T) - Tomoeste Centro Tomo-
grafia Comput.Assis. Relator: Adermir Ramos da Silva -
Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão não unâ-
nime.

DRTC-I-251824/1999 - (A-004-W) - Wilson de Andrade.
Relator: Sidney Gerson Riquetto - Recurso Ordinário. Provi-
do. Decisão unânime.

DRT-11-9013540/2001 - (C-019-I) - Ind. Com. Bebidas
Conquista Ltda. Relator: Sidney Gerson Riquetto - Recurso
Ordinário. Provido. Decisão unânime.

DRT-10-2633/1999 - (E-026-G) - Granol Ind. Com. Expor-
tação S/A. Relator: Antonio Augusto S. Pereira de Carvalho
- Recurso Ordinário. Provido. Decisão não unânime.

DRT-11-9018704/2000 - (F-030-A) - Armando da Fonse-
ca. Relator: Adermir Ramos da Silva - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-10-2817/1994 - (M-056-E) - Eliziario M Espolio Ale-
xandre Montanheri(Recorrente). Relator: Antonio Augusto
S. Pereira de Carvalho - Pedido de Reconsideração. Provi-
do. Decisão não unânime.

DRT-11-4053/1999 - (M-054-W) - Walmir Augusto Men.
Relator: Adermir Ramos da Silva - Recurso Ordinário. Pro-
vido. Decisão unânime.

DRTC-II-1175/1998 - (P-071-I) - Irineu Pontin. Relator:
Antonio Augusto S. Pereira de Carvalho - Recurso Ordiná-
rio. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-06-1411/1996 - (P-071-M) - Marcos de Almeida
Prado. Relator: Fernando Moraes Sallaberry - Recurso Ordi-
nário. Negado provimento. Decisão não unânime.

DRT-05-4719/1999 - (S-089-B) - Bino Som Ltda. Relator:
Djalma Bittar - Recurso Ordinário. Negado provimento.
Decisão unânime.

DRT-11-9003925/2000 - (S-083-N) - Ney Moto Shop
Ltda. Relator: Adermir Ramos da Silva - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

DECISÕES DA 1ª CÂMARA ESPECIAL
Sessão de 12-12-2001

PROCESSOS JULGADOS:
DRT-01-18324/1992 - (C-019-A) - Alba Quimica Ind e

com Lt. Relator: Antonio Fulco Junior - Recurso Ordinário.
Provido parcialmente. Decisão unânime.

DRT-09-101/2000 - (P-067-T) - Therezinha Zaramello
Pereira. Relator: Clayton Eduardo Prado - Recurso Ordiná-
rio. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-09-175/2000 - (S-087-F) - Frigorifico Sorboi Lt.
Relator: Clayton Eduardo Prado - Recurso Ordinário. Nega-
do provimento. Decisão unânime.

DECISÕES DA 2ª CÂMARA ESPECIAL
Sessão de 12-12-2001

PROCESSOS JULGADOS:
DRT-13-277/1999 - (C-019-F) - Febernati S/A Ind. e

Com.. Relator: Braulio da Silva Filho - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.




